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PRESIDENTE: Senador Vanderlan Cardoso

VICE-PRESIDENTE: Senadora Juíza Selma

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Renan Calheiros(MDB)(10) AL (61) 3303-2261 1 Confúcio Moura(MDB)(10) RO
Eduardo Gomes(MDB)(10) TO 2 Dário Berger(MDB)(10) SC (61) 3303-5947 a

5951
Daniella Ribeiro(PP)(7) PB 3 Luiz do Carmo(MDB)(10) GO
Vanderlan Cardoso(PP)(11) GO 4 Mailza Gomes(PP)(6)(16) AC

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, REPUBLICANOS, PP)

Izalci Lucas(PSDB)(9) DF 1 Mara Gabrilli(PSDB)(9) SP
Rodrigo Cunha(PSDB)(9) AL 2 Plínio Valério(PSDB)(9) AM
Juíza Selma(PODEMOS)(20) MT 3 Major Olimpio(PSL)(21) SP

Bloco Parlamentar PSDB/PSL(PSDB, PSL)

Alessandro Vieira(CIDADANIA)(12)(4)(17) SE 1 Flávio Arns(REDE)(13)(4) PR (61) 3303-
2401/2407

Eliziane Gama(CIDADANIA)(4)(23) MA 2 Kátia Abreu(PDT)(4) TO (61) 3303-2708
Weverton(PDT)(4) MA 3 Acir Gurgacz(PDT)(17) RO (061) 3303-

3131/3132

Bloco Parlamentar Senado Independente(PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

Jean Paul Prates(PT)(8) RN 1 Fernando Collor(PROS)(8)(15)(22) AL (61) 3303-
5783/5786

Paulo Rocha(PT)(8) PA (61) 3303-3800 2 Rogério Carvalho(PT)(8) SE

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS)

Arolde de Oliveira(2) RJ 1 Carlos Viana(2)(3) MG
Angelo Coronel(2)(3) BA 2 Sérgio Petecão(2) AC (61) 3303-6706 a

6713

PSD

Chico Rodrigues(DEM)(5) RR 1 Zequinha Marinho(PSC)(24) PA
Wellington Fagundes(PL)(5) MT (61) 3303-6213 a

6219
2 VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda(DEM, PL, PSC)

Oriovisto Guimarães(19) PR 1 Styvenson Valentim(19) RN
PODEMOS

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de suplente,
pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Marcos do Val e Weverton foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e Kátia Abreu,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 11/2019-GLBSI).

(5) Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor
a comissão (Of. nº 4/2019).

(6) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(7) Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério Carvalho,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).

(9) Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).

(10) Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário Berger e Luiz
do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).

(11) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(12) Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).

(13) Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao Senador Fabiano
Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).

(14) Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).

(15) Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).

(16) Em 09.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador Ciro
Nogueira, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLUNIDB).

(17) Em 02.07.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular; e o Senador Acir Gurgacz, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 99/2019-GLBSI).

(18) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)

(19) Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).

(20) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLIDPSL).

(21) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(22) Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 70/2019-BLPRD).
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(23) Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão, em
substituição ao Senador Marcos do Val (Memo. nº 115/2019-GLBSI).

(24) Em 23.09.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 66/2019-
BLVANG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): LEOMAR DINIZ
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33031120
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 33031120
E-MAIL: cct@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 30 de outubro de 2019
(quarta-feira)

às 10h

PAUTA
43ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 25/10/2019 às 11:42.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 526, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária dos Moradores de
Joaquim Pires para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Joaquim Pires, Estado do Piauí.

Relatório: Pela aprovação do projeto com a emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Acir Gurgacz

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 530, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga concessão à Rede Brasil de Radiodifusão Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município de São Raimundo
Nonato, Estado do Piauí.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Acir Gurgacz

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 585, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização ao Clube de Mães do Município de Saloá para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Saloá, Estado de
Pernambuco.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 25/10/2019 às 11:42.
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A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.
Textos da pauta:

Relatório Legislativo (CCT)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 591, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação dos Divulgadores da Cultura da
Vila de Santo Antônio das Queimadas para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Jurema, Estado de Pernambuco.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 254, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia - IFAL para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
no Município de Arapiraca, Estado de Alagoas.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Renan Calheiros

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 146, DE 2018
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural Rádio Rural FM para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Piedade, Estado de São
Paulo.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Relatoria: Senador Rodrigo Cunha

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 25/10/2019 às 11:42.
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Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 182, DE 2017
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA para
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São
Borja, Estado do Rio Grande do Sul.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Rodrigo Cunha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 562, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga permissão à B &D Sistema de Comunicações Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Bom
Jesus, Estado do Piauí.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Styvenson Valentim

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CCT)

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 604, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Iguatu (ACI) para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Iguatu, Estado do Paraná.

Relatório: Pela aprovação do projeto com a emenda que apresenta.
Relatoria: Senador Flávio Arns

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 25/10/2019 às 11:42.
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Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 145, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Nativa de Floresta
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Floresta, Estado do
Paraná.

Relatório: Pela aprovação do projeto com a emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 574, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização ao Conselho Comunitário de Desenvolvimento
Social de Morada Nova de Minas para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Morada Nova de Minas, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do projeto com a emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 549, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Comunicação,
Cultura e Arte de Onça do Pitangui para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Relatoria: Senador Carlos Viana

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 25/10/2019 às 11:42.
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Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 174, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Luz para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Boa Esperança, Estado de Minas
Gerais.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 14

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 171, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Solidariedade e Desenvolvimento de Arcos para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Arcos, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 15

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 146, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Comunidade em Ação para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Muzambinho, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do projeto com a emenda que apresenta.
Relatoria: Senador Carlos Viana

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 25/10/2019 às 11:42.
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Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 16

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 544, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária dos
Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Piraúba, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela aprovação do projeto com a emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 17

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 532, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Braúnas Novo Horizonte para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Braúnas, Estado de Minas
Gerais.

Relatório: Pela aprovação do projeto com a emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 18

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 158, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Lasafá para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Caeté, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Relatoria: Senador Carlos Viana

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 25/10/2019 às 11:42.
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Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 19

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 89, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária da
Região Central do Município de Betim - ASCORBE para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Betim, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 20

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 181, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação das Mulheres
Espinosenses para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Espinosa, Estado de Minas Gerais.

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 21

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 181, DE 2017
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à RC FM – RÁDIO COMUNITÁRIA
DE ITAMBÉ para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Itambé,
Estado de Pernambuco.

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Relatoria: Senador Weverton

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 25/10/2019 às 11:42.

14

http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8025349
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8002878
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138750
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8029243
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8007987
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138755
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8029241
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8008017
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/131151
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 43ª Reunião Extraordinária da CCT, em 30 de Outubro de 2019 9

Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 22

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 559, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Rádio Comunitária Regional FM
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Anísio de Abreu,
Estado do Piauí.

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Styvenson Valentim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 23
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 52, DE 2019

Autoria: Senador Rodrigo Cunha (PSDB/AL)

      Requer a realização de audiência pública com o objetivo de debater o Programa de
Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Semicondutores e Displays -
PADIS, com foco na produção de células
fotovoltaicas.

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 24
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 64, DE 2019

Autoria: Senador Confúcio Moura (MDB/RO)

      Requer a realização de audiência pública conjunta da Comissão de Ciência,
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática e da Comissão de Educação, Cultura
e Esporte, com o objetivo de debater sobre riscos da utilização de aparelhos eletrônicos
por crianças e adolescentes.

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 25
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 65, DE 2019
      Requer a realização de audiência pública, com o objetivo de debater a situação atual
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 25/10/2019 às 11:42.
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Autoria: Senador Confúcio Moura (MDB/RO)
e as perspectivas da política de promoção do empreendedorismo e da inovação.

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 26
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 66, DE 2019

Autoria: Senador Confúcio Moura (MDB/RO)

      Requer a realização de audiência pública, com o objetivo de debater o impacto social
da difusão da inteligência artificial, destacando os temas da privacidade, da ética, e do
emprego.

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 27
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 68, DE 2019

Autoria: Senador Rogério Carvalho (PT/SE)

      Requer a realização de audiência pública, com o objetivo de discutir a intenção da
Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) de acabar com o incentivo à utilização de
energia fotovoltaica.

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 28
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 69, DE 2019

Autoria: Senador Arolde de Oliveira (PSD/RJ)

      Requer inclusão de convidado na audiência pública, objeto do REQ 55/2019-CCT,
destinada a instruir o PLS nº 437, de 2018, que altera a Lei nº 9.279, de 14 de maio de
1996, que regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial, para dispor
sobre a anuência prévia da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e revogar a
possibilidade de extensão da vigência de patentes além do prazo regular contado da
data de depósito, e a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, que define o Sistema
Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá
outras providências, para dispor sobre a competência da Agência de avaliar a concessão
de patente para produto ou processo farmacêutico.

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 29
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA N° 71, DE 2019
      Requer a realização de audiência pública com o objetivo de instruir o PLS nº 437, de
2018, que altera a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, que regula direitos e obrigações
relativos à propriedade industrial, para dispor sobre a anuência prévia da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária e revogar a possibilidade de extensão da vigência de
patentes além do prazo regular contado da data de depósito, e a Lei nº 9.782, de 26 de
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Autoria: Senador Major Olimpio (PSL/SP)

janeiro de 1999, que define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência
Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras providências, para dispor sobre a
competência da Agência de avaliar a concessão de patente para produto ou processo
farmacêutico.

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 526, de 2019 

(nº 878, de 2013, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DE JOAQUIM PIRES para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Joaquim Pires, Estado do Piauí. 

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) 

nº 526, de 2019 (nº 878, de 2013, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DE 
JOAQUIM PIRES para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 

Joaquim Pires, Estado do Piauí. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 

combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente da 
República, documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 

instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento.  

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer 
favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 

técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação 
de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica na 
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto n° 2.615, de 3 

de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 
outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 
Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 

pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo o 
projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 

inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar o 

ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacional, 
nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o referido 

projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a 
objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 

legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na 
Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 526, de 2019, não 

evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, de 1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de redação, 

para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela edição da 
Portaria nº 154, de 24 de maio de 2011, que deferiu a outorga ora analisada. A referida 
portaria foi editada pelo extinto Ministério das Comunicações e não pelo Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 526, de 2019, com a 

seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 526, de 2019, 
a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações” por 
“Ministério das Comunicações”. 

 

                                        Sala das Comissões, 14 de outubro de 2019. 

 

 

 

Senador ACIR GURGACZ  

PDT/RO 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 526, DE 2019
(nº 878/2013, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária dos Moradores de
Joaquim Pires para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Joaquim Pires, Estado do Piauí.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1092182&filename=PDC-878-2013

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1066203&filename=TVR+246/2013

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação 
Comunitária dos Moradores de 
Joaquim Pires para executar 
serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Joaquim Pires, Estado do Piauí. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 154, de 24 de maio de 2011, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

autorização à Associação Comunitária dos Moradores de 

Joaquim Pires para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Joaquim Pires, Estado do Piauí. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2019. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 530, de 2019 
(nº 1.505, de 2014, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga concessão à 

REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e 

imagens no Município de São Raimundo 
Nonato, Estado do Piauí. 

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 

Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) 

nº 530, de 2019 (nº 1.505, de 2014, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 

outorga concessão à REDE BRASIL DE RADIODIFUSÃO LTDA. para explorar serviço 

de radiodifusão de sons e imagens no Município de São Raimundo Nonato, Estado 

do Piauí. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 

mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, 

§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente da 

República, documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 

instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento.  

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer 
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favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 

técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 

termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e renovação 

de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 

pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que 

outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da 

Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 

pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo o 

projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 

inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar o 

ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacional, 

nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o referido 

projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a 

objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 

legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na 

Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDL 

nº 530, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 

opinamos pela aprovação do ato que outorga concessão à REDE BRASIL DE 

RADIODIFUSÃO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens no 

Município de São Raimundo Nonato, Estado do Piauí, na forma do Projeto de Decreto 

Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

 

                                        Sala das Comissões, 14 de outubro de 2019. 

 

 

 

Senador ACIR GURGACZ  

PDT/RO 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 530, DE 2019
(nº 1.505/2014, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga concessão à Rede Brasil de Radiodifusão Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município de São Raimundo Nonato,
Estado do Piauí.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1271136&filename=PDC-1505-2014

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1213712&filename=TVR+774/2013

-
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Aprova o ato que outorga 
concessão à Rede Brasil de 
Radiodifusão Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e 
imagens no Município de São 
Raimundo Nonato, Estado do Piauí.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto no Decreto 

s/nº de 28 de agosto de 2013, que outorga concessão à Rede 

Brasil de Radiodifusão Ltda. para explorar, por 15 (quinze) 

anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão de sons e imagens no Município de São Raimundo 

Nonato, Estado do Piauí.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2019. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 

 

PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 585, de 2019 (nº 
1.028, de 2018, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga autorização ao CLUBE 
DE MÃES DO MUNICÍPIO DE SALOÁ para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Saloá, Estado de Pernambuco. 

RELATORA: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 585, de 2019 (nº 1.028, de 2018, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga autorização ao CLUBE DE MÃES 
DO MUNICÍPIO DE SALOÁ para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Saloá, Estado de Pernambuco. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 

ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 585, de 
2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 

de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 585, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 

ao CLUBE DE MÃES DO MUNICÍPIO DE SALOÁ para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Saloá, Estado de Pernambuco, na 

forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 585, DE 2019
(nº 1.028/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização ao Clube de Mães do Município de Saloá para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Saloá, Estado de
Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1681129&filename=PDC-1028-2018

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1672888&filename=TVR+249/2018

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga 
autorização ao Clube de Mães do 
Município de Saloá para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Saloá, Estado de 
Pernambuco.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.164, de 6 de novembro de 2014, do Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

autorização ao Clube de Mães do Município de Saloá para 

executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Saloá, 

Estado de Pernambuco. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2019.  

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 

 

PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 591, de 2019 
(nº 1.625, de 2014, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO DOS DIVULGADORES DA 
CULTURA DA VILA DE SANTO ANTÔNIO DAS 

QUEIMADAS para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 

Jurema, Estado de Pernambuco. 

RELATORA: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) nº 591, de 2019 (nº 1.625, de 2014, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DOS 

DIVULGADORES DA CULTURA DA VILA DE SANTO ANTÔNIO DAS 
QUEIMADAS para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 

de Jurema, Estado de Pernambuco. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 

inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter 
exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL n° 591, de 

2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 
de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDL nº 591, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DOS DIVULGADORES DA CULTURA DA VILA DE 

SANTO ANTÔNIO DAS QUEIMADAS para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Jurema, Estado de Pernambuco, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 591, DE 2019
(nº 1.625/2014, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação dos Divulgadores da Cultura da Vila
de Santo Antônio das Queimadas para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Jurema, Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1292662&filename=PDC-1625-2014

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1096087&filename=TVR+507/2013

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação dos 
Divulgadores da Cultura da Vila 
de Santo Antônio das Queimadas 
para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Jurema, Estado de 
Pernambuco.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 316, de 1º de agosto de 2011, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

autorização à Associação dos Divulgadores da Cultura da 

Vila de Santo Antônio das Queimadas para executar, por 10 

(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Jurema, Estado de 

Pernambuco. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2019.     

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador RENAN CALHEIROS 

 

 

 

Endereço: 15º andar – Anexo I – Senado Federal – Brasília – DF – CEP 70165-900 
E-mail: renan.calheiros@senador.leg.br – Tels.: 3303-2261/2262 

PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 254, de 2019 (nº 1.071, de 2018, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga permissão ao INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA - IFAL para executar serviço 
de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, com fins exclusivamente educativos, 
no Município de Arapiraca, Estado de Alagoas. 

RELATOR: Senador RENAN CALHEIROS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 254, de 2019 (nº1.071, de 2018, na Câmara 

dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão ao INSTITUTO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - IFAL para 

executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Arapiraca, Estado de Alagoas. 

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador RENAN CALHEIROS 

 

 

 

Endereço: 15º andar – Anexo I – Senado Federal – Brasília – DF – CEP 70165-900 
E-mail: renan.calheiros@senador.leg.br – Tels.: 3303-2261/2262 

seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 

proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 

do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, 
do Senado Federal. 

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão 
educativa são reservados à exploração da União, Estados e Municípios, 

universidades e fundações constituídas no Brasil, com finalidade educativa, 
conforme preceitua o art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 

1967, que complementou e modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador RENAN CALHEIROS 

 

 

 

Endereço: 15º andar – Anexo I – Senado Federal – Brasília – DF – CEP 70165-900 
E-mail: renan.calheiros@senador.leg.br – Tels.: 3303-2261/2262 

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDL nº 254, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA - IFAL para executar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de 

Arapiraca, Estado de Alagoas, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 254, DE 2019
(nº 1.071/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia - IFAL para executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
no Município de Arapiraca, Estado de Alagoas.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1692473&filename=PDC-1071-2018

-

Mensagem presidencial, Exposição de motivos e Portaria
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1692473&filename=PDC-1071-2018

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1665818&filename=TVR+243/2018

-

Página da matéria

Página 1 de 2 Parte integrante do Avulso do PDL nº 254 de 2019.
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Aprova o ato que outorga permissão 
ao Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia - IFAL para 
executar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no 
Município de Arapiraca, Estado de 
Alagoas. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

1.108, de 11 de novembro de 2014, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga permissão 

ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia - IFAL 

para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de 

Arapiraca, Estado de Alagoas. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de maio de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 

Página 2 de 2 Parte integrante do Avulso do PDL nº 254 de 2019.
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 146, de 2018 
(nº 2.179, de 2009, na Câmara dos Deputados), 

que aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO RURAL FM 

para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Piedade, Estado de 
São Paulo. 

RELATOR: Senador RODRIGO CUNHA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 146, de 2018 (nº 2.179, de 2009, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL RÁDIO RURAL FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Piedade, Estado de São Paulo. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 146, de 
2018, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei n° 9.612, 

de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 146, de 2018, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO RURAL FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Piedade, Estado de São Paulo, na 

forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 146, DE 2018
(nº 2.179/2009, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural Rádio Rural FM para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Piedade, Estado de São
Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=716266&filename=PDC-2179-2009

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural Rádio Rural FM 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Piedade, 
Estado de São Paulo.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 959, 

de 23 de dezembro de 2008, do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações, que outorga autorização à Associação 

Cultural Rádio Rural FM para executar, por 10 (dez) anos, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Piedade, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de                de 2018. 

RODRIGO MAIA 

Presidente  

Parte integrante do Avulso do PDS nº 146 de 2018.
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 182, de 2017 
(nº 663, de 2017, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga permissão à 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA para 

explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de São Borja, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

RELATOR: Senador RODRIGO CUNHA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDS) nº 182, de 2017 (nº 663, de 2017, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PAMPA para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de 
São Borja, Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 

inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.  

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 

o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão educativa 
são reservados à exploração da União, Estados e Municípios, universidades e 

fundações constituídas no Brasil, com finalidade educativa, conforme preceitua 
o art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementou 

e modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código 
Brasileiro de Telecomunicações. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 

da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 182, de 2017, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA  para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 

educativos, no Município de São Borja, Estado do Rio Grande do Sul, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 182, DE 2017
(nº 663/2017, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA para
executar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de São
Borja, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1560836&filename=PDC-663-2017

-

Documentos
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1457891&filename=MSC+217/2016

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga permissão 
à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA para 
executar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no 
Município de São Borja, Estado do 
Rio Grande do Sul. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 473, de 20 de junho de 2014, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga permissão 

à Universidade Federal do Pampa para executar, por dez anos, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, 

no Município de São Borja, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de               de 2017. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente 

Página 2 de 2 Parte integrante do Avulso do PDS nº 182 de 2017.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 562, DE 2019
(nº 1.095/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão à B &D Sistema de Comunicações Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Bom
Jesus, Estado do Piauí.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1696037&filename=PDC-1095-2018

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1681447&filename=TVR+265/2018

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga 
permissão à B & D Sistema de 
Comunicações Ltda.  para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município 
de Bom Jesus, Estado do Piauí. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 424, de 5 de outubro de 2012, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

permissão à B & D Sistema de Comunicações Ltda. para 

explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no 

Município de Bom Jesus, Estado do Piauí. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2019.  

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 562, de 
2019 (nº 1.095, de 2018, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à B & D SISTEMA DE 

COMUNICAÇÕES LTDA. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada 
no Município de Bom Jesus, Estado do Piauí. 

RELATOR: Senador STYVENSON VALENTIM 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) nº 562, de 2019 (nº 1.095, de 2018, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à B & D SISTEMA DE 

COMUNICAÇÕES LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de Bom Jesus, Estado do Piauí. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 

os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 

formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº  562, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 

B & D SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Bom Jesus, 
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Estado do Piauí, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 

Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 604, de 2019, 

que aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO E CULTURA DE IGUATU 
(ACI) para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Iguatu, Estado do 

Paraná. 

RELATOR: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 604, de 2019, que aprova o ato que outorga 

autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 
CULTURA DE IGUATU (ACI) para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Iguatu, Estado do Paraná. O ato foi submetido à 

apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, §3º, ambos da 

Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 

a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 604, de 2019, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 

1998. 
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Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 

redação, para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável pela 
edição da Portaria nº 4.820, de 1º de dezembro de 2015, que deferiu a outorga 

ora analisada. A referida portaria foi editada pelo extinto Ministério das 
Comunicações e não pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 

quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 604, de 2019, 
com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 604, 

de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 604, DE 2019
(nº 943/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de Iguatu (ACI) para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Iguatu, Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1661999&filename=PDC-943-2018

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1638541&filename=TVR+219/2017

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Iguatu 
(ACI) para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Iguatu, Estado do 
Paraná.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 4.820, de 1º de dezembro de 2015, do Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

autorização à Associação Comunitária de Comunicação e 

Cultura de Iguatu (ACI) para executar, por 10 (dez) anos, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Iguatu, Estado do Paraná. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de agosto de 2019. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 145, de 2019, 

que aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NATIVA DE 

FLORESTA  para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Floresta, Estado do Paraná. 

RELATOR: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) nº 145, de 2019, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NATIVA DE FLORESTA 

para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Floresta, 
Estado do Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 

meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, §3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 

inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 

a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 145, de 2019, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 

1998. 
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Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 

redação, para corrigir erro na denominação da Pasta responsável pela edição da 
Portaria nº 469, de 6 de novembro de 2014, que deferiu a outorga ora analisada. 

A referida portaria foi editada pelo extinto Ministério das Comunicações e não 
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 

opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 145, de 2019, 
com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     –CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 145, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 145, DE 2019

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Nativa de Floresta para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Floresta, Estado do
Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734591&filename=PDL-145-2019

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1686648&filename=TVR+287/2018

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Nativa de 
Floresta para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Floresta, Estado do 
Paraná.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 469, de 6 de novembro de 2014, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

autorização à Associação Comunitária Nativa de Floresta 

para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Floresta, Estado do Paraná. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2019.  

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CARLOS VIANA 

 

 

 

 
Senado Federal – Anexo II – Ala Teotônio Vilela, Gabinete 23 

70165-900 – Brasília – DF 

PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 574, de 2019 (nº 1.113, de 2018, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 

que outorga autorização ao CONSELHO 

COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL DE MORADA NOVA DE MINAS para 

executar serviço de radiodifusão comunitária 

no Município de Morada Nova de Minas, 

Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 574, de 2019 (nº 1.113, de 2018, na Câmara 

dos Deputados), que aprova o ato que outorga autorização ao CONSELHO 
COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE MORADA 
NOVA DE MINAS para executar serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Morada Nova de Minas, Estado de Minas Gerais. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 

presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
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2 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 

pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 

da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
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se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 574, de 

2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
n° 9.612, de 1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação, para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável 

pela edição da Portaria nº 2.229, de 5 de junho de 2015, que deferiu a outorga 
ora analisada. Embora o processo de outorga tenha sido encaminhado ao 

Congresso Nacional durante a gestão do Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações, a referida portaria foi editada pelo extinto 

Ministério das Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o projeto, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 

574, de 2019, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 574, 

de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”.  
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 574, DE 2019
(nº 1.113/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização ao Conselho Comunitário de Desenvolvimento
Social de Morada Nova de Minas para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Morada Nova de Minas, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1700791&filename=PDC-1113-2018

-

Informações Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1681586&filename=TVR+269/2018

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga autorização 
ao Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Social de Morada 
Nova de Minas para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Morada Nova de Minas, 
Estado de Minas Gerais.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.229, de 5 de junho de 2015, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

autorização ao Conselho Comunitário de Desenvolvimento 

Social de Morada Nova de Minas para executar, por 10 (dez) 

anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Morada Nova de 

Minas, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2019.  

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 549, de 2019, que aprova o ato 

que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO, 

CULTURA E ARTE DE ONÇA DO PITANGUI 

para executar serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Onça do 

Pitangui, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) nº 549, de 2019, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO, 

CULTURA E ARTE DE ONÇA DO PITANGUI para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Onça do Pitangui, Estado de 

Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 

combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 

pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 

da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL n° 549, de 

2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 549, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO, CULTURA E ARTE DE ONÇA DO PITANGUI para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Onça do 

Pitangui, Estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 549, DE 2019
(nº 970/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Comunicação,
Cultura e Arte de Onça do Pitangui para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Onça do Pitangui, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1668534&filename=PDC-970-2018

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1647173&filename=TVR+225/2018

-
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária de 
Comunicação, Cultura e Arte de Onça 
do Pitangui para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Onça do Pitangui, 
Estado de Minas Gerais.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.773, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

autorização à Associação Comunitária de Comunicação, 

Cultura e Arte de Onça do Pitangui para executar, por 10 

(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Onça do Pitangui, 

Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2019.   

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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Gabinete do Senador CARLOS VIANA 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 174, de 2019, que aprova o ato 

que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA LUZ para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Boa 

Esperança, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) nº 174, de 2019, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LUZ para executar serviço 

de radiodifusão comunitária no Município de Boa Esperança, Estado de 
Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 

combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro das Comunicações 

ao Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
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seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 

pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, inciso II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 174, de 

2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
n° 9.612, de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o PDL nº 174, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LUZ para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Boa Esperança, Estado 

de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 174, DE 2019

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária Luz para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Boa Esperança, Estado de Minas
Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734628&filename=PDL-174-2019

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1709029&filename=TVR+400/2018

-
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Luz para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Boa 
Esperança, Estado de Minas Gerais. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

44, de 1º de fevereiro de 2016, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização 

à Associação Comunitária Luz para executar, por 10 (dez) anos, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Boa Esperança, Estado de Minas 

Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de setembro de 2019. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 171, de 2019, que aprova o ato 

que renova a autorização outorgada à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

SOLIDARIEDADE E DESENVOLVIMENTO 

DE ARCOS para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de 

Arcos, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) nº 171, de 2019, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

SOLIDARIEDADE E DESENVOLVIMENTO DE ARCOS para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Arcos, Estado de 

Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 

combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro das Comunicações 

ao Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 

pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, inciso II, do Risf. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 

da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL n° 171, de 

2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 171, de 2019, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

SOLIDARIEDADE E DESENVOLVIMENTO DE ARCOS para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Arcos, Estado de 

Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 171, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Solidariedade e Desenvolvimento de Arcos para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Arcos, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734624&filename=PDL-171-2019

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1709036&filename=TVR+396/2018

-
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Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
Solidariedade e Desenvolvimento de 
Arcos para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Arcos, Estado de Minas Gerais. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

80, de 1º de fevereiro de 2016, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 

anos, a partir de 23 de fevereiro de 2011, a autorização 

outorgada à Associação Comunitária Solidariedade e 

Desenvolvimento de Arcos para executar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Arcos, Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de setembro de 2019. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CARLOS VIANA 
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70165-900 – Brasília – DF 

PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 146, de 2019, que aprova o ato 

que renova a autorização outorgada à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO E CULTURA 

COMUNIDADE EM AÇÃO para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Muzambinho, Estado de Minas 

Gerais. 

RELATOR: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 146, de 2019, que aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA COMUNIDADE EM AÇÃO para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Muzambinho, 

Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 

inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em 

conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 

pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 

da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL n° 146, de 

2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
n° 9.612, de 1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação, para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável 

pela edição da Portaria nº 127, de 1º de fevereiro de 2016, que deferiu a 
outorga ora analisada. A referida portaria foi editada pelo extinto Ministério 

das Comunicações e não pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa, opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 
146, de 2019, com a seguinte emenda de redação: 

 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 146, 

de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 146, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Comunidade em Ação para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Muzambinho, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734592&filename=PDL-146-2019

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1693039&filename=TVR+306/2018

-

Página da matéria

Página 1 de 2 Parte integrante do Avulso do PDL nº 146 de 2019.

267



 

 

 

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Associação 
Comunitária de Comunicação e 
Cultura Comunidade em Ação para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Muzambinho, Estado de Minas Gerais.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 127, de 1º de fevereiro de 2016, do Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, 

por 10 (dez) anos, a partir de 12 de setembro de 2011, a 

autorização outorgada à Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura Comunidade em Ação para executar, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Muzambinho, Estado de Minas 

Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2019.  

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CARLOS VIANA 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 

em caráter terminativo, sobre o Projeto 

de Decreto Legislativo nº 544, de 2019 

(nº 648, de 2017, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que 

renova a autorização outorgada à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO 

GRANJA AURIMAR para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Piraúba, Estado de Minas 

Gerais. 

RELATOR: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 544, de 2019 (nº 648, de 2017, na Câmara dos 

Deputados), que aprova o ato que renova a autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES E AMIGOS DO 

BAIRRO GRANJA AURIMAR para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Piraúba, Estado de Minas Gerais. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal. 
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A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 

pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 

da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
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constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-

se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL n° 544, de 
2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 

n° 9.612, de 1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 

redação, para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável 
pela edição da Portaria nº 470, de 30 de abril de 2015, que deferiu a outorga 

ora analisada. A referida portaria foi editada pelo extinto Ministério das 
Comunicações e não pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa, opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 

544, de 2019, com a seguinte emenda de redação: 

 

 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 544, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 544, DE 2019
(nº 648/2017, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária dos
Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Piraúba, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1553227&filename=PDC-648-2017

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1428674&filename=TVR+41/2015

-
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Associação 
Comunitária dos Moradores e Amigos 
do Bairro Granja Aurimar para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Piraúba, Estado de Minas Gerais.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 470, de 30 de abril de 2015, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 

(dez) anos, a partir de 20 de junho de 2012, a autorização 

outorgada à Associação Comunitária dos Moradores e Amigos 

do Bairro Granja Aurimar para executar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Piraúba, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2019. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CARLOS VIANA 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 532, de 2019 (nº 1.557, de 2014, 

na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 

que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 

BRAÚNAS NOVO HORIZONTE para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Braúnas, Estado de Minas 

Gerais. 

RELATOR: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) nº 532, de 2019 (nº 1.557, de 2014, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 

BRAÚNAS NOVO HORIZONTE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Braúnas, Estado de Minas Gerais. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, 

§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 

nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 

executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 

pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 

preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 

aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 

da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL n° 532, de 

2019, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
n° 9.612, de 1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação, para corrigir erro material na denominação da Pasta responsável 

pela edição da Portaria nº 236, de 7 de agosto de 2013, que deferiu a outorga 
ora analisada. A referida portaria foi editada pelo extinto Ministério das 

Comunicações e não pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 

o projeto não evidenciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa, opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 
532, de 2019, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 532, 
de 2019, a denominação “Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações” por “Ministério das Comunicações”. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 532, DE 2019
(nº 1.557/2014, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Braúnas Novo Horizonte para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Braúnas, Estado de Minas
Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1286559&filename=PDC-1557-2014

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1275185&filename=TVR+812/2014

-
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Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação Braúnas 
Novo Horizonte para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Braúnas, Estado de 
Minas Gerais.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 236, de 7 de agosto de 2013, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

autorização à Associação Braúnas Novo Horizonte para 

executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de 

Braúnas, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2019. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CARLOS VIANA 
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70165-900 – Brasília – DF 

PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 158, de 2019, que aprova o ato 

que renova a autorização outorgada à 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO E CULTURA LASAFÁ para 

executar serviço de radiodifusão comunitária 

no Município de Caeté, Estado de Minas 

Gerais. 

RELATOR: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) nº 158, de 2019, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

COMUNICAÇÃO E CULTURA LASAFÁ para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Caeté, Estado de Minas Gerais. O 

ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 

art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 

Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 

aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária (RadCom) encontra 
disciplina específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

regulamentada pelo Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria 
do Ministério das Comunicações (MC) nº 4.334, de 17 de setembro de 2015. 

De acordo com o art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, está vedado 

à entidade que detém autorização para a execução do serviço o 
estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, à administração, ao 

domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-

partidárias ou comerciais. 

Para esclarecer esse ponto específico, entendemos ser 

necessário encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro de 

Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, na forma 

prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 

Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do requerimento 
de informações a seguir, e pelo sobrestamento da tramitação do PDL nº 158, 

de 2019, nos termos do art. 335 do Risf. 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2019 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 

solicitada ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações a seguinte informação referente à renovação da autorização 

para a execução do serviço de radiodifusão comunitária de que trata o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 158, de 2019: 

- a confirmação da inexistência de vínculo que subordine a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao 

domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 

religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 158, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Lasafá para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Caeté, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734609&filename=PDL-158-2019

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1699042&filename=TVR+366/2018

-
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Associação 
Comunitária de Comunicação e 
Cultura Lasafá para executar 
serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Caeté, Estado de Minas Gerais.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 6.315, de 1º de dezembro de 2015, do Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, 

por 10 (dez) anos, a partir de 15 de junho de 2011, a 

autorização outorgada à Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura Lasafá para executar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Caeté, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de agosto de 2019. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CARLOS VIANA 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 

em caráter terminativo, sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 89, de 2019, que 

aprova o ato que renova a autorização 

outorgada à ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DA REGIÃO CENTRAL 

DO MUNICÍPIO DE BETIM - 

ASCORBE para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no Município 

de Betim, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 
Decreto Legislativo (PDL) nº 89, de 2019, que aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA REGIÃO 
CENTRAL DE BETIM – ASCORBE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Betim, Estado de Minas Gerais.  

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 

combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que 
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integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em 

conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária (RadCom) encontra 
disciplina específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
regulamentada pelo Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria 

do Ministério das Comunicações (MC) nº 4.334, de 17 de setembro de 2015. 

De acordo com o parágrafo único do art. 7º da Lei nº 9.612, de 

1998, os dirigentes das entidades autorizadas a explorar o serviço devem 
manter residência na área da comunidade atendida.  

Já o art. 11 do referido instrumento legal veda à entidade que 
detém autorização o estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, 

à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 

familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Detalhando o último dispositivo, o inciso III do art. 132 da 

Portaria nº 4.334, de 2015, determina que a renovação será indeferida quando 
for constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo. 

Como não foram localizados, nos autos do processo, a 

comprovação ou declaração de que os dirigentes da entidade residem na área 
da comunidade a ser atendida e nem o parecer atestando a inexistência de 

vínculo, entendemos ser necessário encaminhamento de requerimento de 
informações ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
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Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, 

para preencher essas lacunas. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do requerimento 

de informações a seguir, e pelo sobrestamento da tramitação do PDL nº 89, 
de 2019, nos termos do art. 335 do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF). 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2019 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 

com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações as seguintes informações referentes à renovação da 
autorização para a execução do serviço de radiodifusão comunitária de que 

trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 89, de 2019: 

- comprovação ou declaração de que os dirigentes da 
entidade residem na área da comunidade a ser atendida; 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordine a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 

entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 89, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária da Região
Central do Município de Betim - ASCORBE para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Betim, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1725459&filename=PDL-89-2019

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1699047&filename=TVR+370/2018

-
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Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária 
da Região Central do Município de 
Betim - ASCORBE para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Betim, Estado de Minas 
Gerais. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

415, de 9 de maio de 2016, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 

anos, a partir de 17 de novembro de 2013, a autorização 

outorgada à Associação Comunitária da Região Central do 

Município de Betim - ASCORBE para executar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Betim, Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de setembro de 2019. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, em 

caráter terminativo, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 181, de 2019, que aprova o ato 

que renova a autorização outorgada à 

ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES 

ESPINOSENSES para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no município de 

Espinosa, Estado de Minas Gerais. 

RELATOR: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) nº 181, de 2019, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES 

ESPINOSENSES para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Espinosa, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à 

apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 

Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que 

integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em 
conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), nos termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de 
proposições que versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 

televisão, outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária (RadCom) encontra 
disciplina específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

regulamentada pelo Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria 
do Ministério das Comunicações (MC) nº 4.334, de 17 de setembro de 2015. 

De acordo com o parágrafo único do art. 7º da Lei nº 9.612, de 

1998, os dirigentes das entidades autorizadas a explorar o serviço devem 
manter residência na área da comunidade atendida.  

Já o art. 11 do referido instrumento legal veda à entidade que 
detém autorização o estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, 

à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 

familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Detalhando o último dispositivo, o inciso III do art. 132 da 

Portaria nº 4.334, de 2015, determina que a renovação será indeferida quando 
for constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo. 

Como não foram localizados, nos autos do processo, a 
comprovação ou declaração de que os dirigentes da entidade residem na área 
da comunidade a ser atendida e o parecer atestando a inexistência de vínculo, 

entendemos ser necessário encaminhamento de requerimento de 
informações ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, 
para preencher essas lacunas. 
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III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 

Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do requerimento 
de informações a seguir, e pelo sobrestamento da tramitação do PDL nº 181, 

de 2019, nos termos do art. 335 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF). 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2019 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 

com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações as seguintes informações referentes à renovação da 
autorização para a execução do serviço de radiodifusão comunitária de que 

trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 181, de 2019: 

- comprovação ou declaração de que os dirigentes da 
entidade residem na área da comunidade a ser atendida; 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordine a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao 

domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 

religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 181, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação das Mulheres
Espinosenses para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Espinosa, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734635&filename=PDL-181-2019

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1709057&filename=TVR+422/2018

-
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Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação das Mulheres 
Espinosenses para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Espinosa, Estado de Minas Gerais. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

3.640, de 19 de agosto de 2015, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 

anos, a partir de 27 de junho de 2013, a autorização outorgada 

à Associação das Mulheres Espinosenses para executar, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 

no Município de Espinosa, Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de setembro de 2019. 

 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 

 

Página 2 de 2 Parte integrante do Avulso do PDL nº 181 de 2019.

301



21



PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 181, de 2017 
(nº 411, de 2016, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à RC FM – RÁDIO COMUNITÁRIA DE ITAMBÉ 

para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Itambé, Estado de 
Pernambuco. 

RELATOR: Senador WEVERTON 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDS) nº 181, de 2017 (nº 411, de 2016, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a autorização outorgada à RC FM – 

RÁDIO COMUNITÁRIA DE ITAMBÉ para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Itambé, Estado de Pernambuco. O ato foi 

submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária (RadCom) encontra 

disciplina específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
regulamentada pelo Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria do 
Ministério das Comunicações (MC) nº 4.334, de 17 de setembro de 2015. 

De acordo com o art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, está vedado à 
entidade que detém autorização para a execução do serviço o estabelecimento 

de vínculo que a subordine à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos 

ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 

Detalhando o referido dispositivo, o parágrafo único do art. 132 da 
Portaria nº 4.334, de 2015, considera que a existência dos referidos vínculos 

para os processos de renovação da outorga, como no caso em tela, configura 
vício insanável, inviabilizando sua aprovação. 

Para esclarecer esse ponto específico, entendemos ser necessário 
encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, na forma prevista no § 2º do 

art. 50 da Constituição Federal. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao Ministro de 
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do requerimento de 

informações a seguir, e pelo sobrestamento da tramitação do PDS nº 181, de 
2017, nos termos do art. 335 do RISF. 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2019 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 

solicitada ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações a seguinte informação referente à renovação da autorização para 

a execução do serviço de radiodifusão comunitária de que trata o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 181, de 2017: 

- a confirmação da inexistência de vínculo que subordine a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao domínio, 

ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 

familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 181, DE 2017
(nº 411/2016, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à RC FM – RÁDIO COMUNITÁRIA DE
ITAMBÉ para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Itambé,
Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1463467&filename=PDC-411-2016

-

Documentos
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1427717&filename=MSC+584/2015

-

Página da matéria
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Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à RC FM – 
RÁDIO COMUNITÁRIA DE ITAMBÉ para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Itambé, 
Estado de Pernambuco.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 467, de 30 de abril de 2015, do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por dez 

anos, a partir de 12 de setembro de 2011, a autorização 

outorgada à RC FM – Rádio Comunitária de Itambé para 

executar, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Itambé, Estado de 

Pernambuco. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de              de 2017. 

 
 
 

RODRIGO MAIA 
Presidente
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PARECER N°        , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 559, de 2019 (nº 
1.084, de 2018, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que outorga autorização à 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 

REGIONAL FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Anísio 
de Abreu, Estado do Piauí. 

RELATOR: Senador STYVENSON VALENTIM 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) nº 559, de 2019 (nº 1.084, de 2018, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 

RÁDIO COMUNITÁRIA REGIONAL FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Anísio de Abreu, Estado do Piauí. 

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Informações e Comunicações ao Presidente da República, documento que 

integra os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em 
conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 

o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 

vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-C, VII, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 

versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 

que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 

art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 

Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 

sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Nada obstante, entendo pertinente encaminhar requerimento de 
informações à Pasta competente para complementar a instrução do feito. A 

Advocacia Geral da União (AGU), mediante o Parecer nº 346/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, apontou a necessidade de os dirigentes da entidade 

apresentarem declaração que atenda integralmente o disposto no art. 38, alínea 
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j, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, com redação dada pela Lei nº 

13.424, de 28 de março de 2017. Embora a entidade tenha sido notificada para 
tanto, não consta dos autos documento que comprove o atendimento do citado 

requisito legal destinado a comprovar a idoneidade dos dirigentes da outorgada. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações e pelo sobrestamento da tramitação do PDL nº 559, 
de 2019, nos termos do art. 335 do Regimento Interno do Senado Federal. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2019 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, combinado 

com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações a seguinte informação referente à autorização outorgada à 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA REGIONAL FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Anísio de Abreu, Estado 

do Piauí, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 559, de 2019: 

- cópia do requerimento de outorga, assinado pelos dirigentes da 

entidade, declarando que todos possuem bons antecedentes, não tendo sido 

condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, 

e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990 (Lei da Ficha Limpa). 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 559, DE 2019
(nº 1.084/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Rádio Comunitária Regional FM para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Anísio de Abreu, Estado
do Piauí.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1692491&filename=PDC-1084-2018

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1688847&filename=TVR+298/2018

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga 
autorização à Associação Rádio 
Comunitária Regional FM para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Anísio 
de Abreu, Estado do Piauí.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.682, de 28 de setembro de 2017, do Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga 

autorização à Associação Rádio Comunitária Regional FM 

para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

Município de Anísio de Abreu, Estado do Piauí. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de agosto de 2019.     

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 

 
 

Página 2 de 2 Parte integrante do Avulso do PDL nº 559 de 2019.

314



23



Gabinete do Senador Rodrigo Cunha

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico

da Indústria de Semicondutores e Displays - PADIS com foco na produção de células

fotovoltaicas. .

A fonte solar fotovoltaica é a energia renovável que mais cresce no

mundo. No Brasil, ainda não aproveita seu imenso potencial e está ficando para trás

na corrida tecnológica e na inovação deste setor estratégico. Ao gerar sua própria

energia renovável, famílias e empresas poderão reduzir seus custos e aumentar

sua competitividade, além da geração de emprego de alta qualidade; Em 2014 foi

criado o PADIS – Programa de Competitividade Industrial oferecendo incentivos

fiscais federais com o objetivo de contribuir para a atração de investimentos

e ampliação dos já existentes nas áreas de semicondutores e módulos/painéis.

Ocorre que, muitas empresas nacionais que já possuem o deferimento para PADIS

não estão usufruindo na prática desses benefícios, além disso, atualmente os

módulos fotovoltaicos importados tem isenção de IPI e ICMS, além de PIS/COFINS,

contudo, empresas nacionais são tributadas ao adquirir suas matérias primas

pagando II, IPI, PIS/COFINS e ICMS, inviabilizando a competitividade nacional.
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Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. Representante da Associação Brasileira da Indústria Elétrica e

Eletrônica - ABINEE;

2. Representante da Associação Brasileira de Energia Solar

Fotovoltaica - ABSOLAR;

3. Representante do Ministério da Economia;

4. Representante do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações;

5. Representante do Ministério de Minas e Energia;

6. Representante do Ministério do Desenvolvimento Regional;

7. Presidente da Frente Parlamentar em Defesa da Energia Solar no

Brasil;

8. Representante do Banco Nacional de Desenvolvimento

Econômico e Social - BNDES;

9. Representante do Banco do Nordeste.

10. Especialista em Ciência Tecnologia e Inovação.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Rodrigo Cunha
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhores Presidentes da CE e da CCT,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e

do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência

pública, em conjunto com a Comissão de Educação, Cultura e Esporte, com o

objetivo de debater sobre riscos da utilização de aparelhos eletrônicos por crianças

e adolescentes.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1.  Igor Lins Lemos - Doutor em Neuropsiquiatria e Ciências do

Comportamento;

2. Representante da Sociedade Brasileira de Pediatria;

3. Representante da Rede Nacional - Primeira Infância;

4. Representante do Ministério da Educação;

5. Representante do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos

Humanos;

6. Representante do Ministério da Saúde.
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JUSTIFICAÇÃO

Os novos tempos trazem enormes desafios para as áreas de educação

e saúde. Um desses desafios postos pela contemporaneidade é o da influência das

novas tecnologias nos modos de aprender e interagir com o mundo, adotados

pelas novas gerações. Assim, se é quase inescapável que, desde muito cedo, nossas

crianças aprendam a manusear e a desfrutar de computadores, tablets, celulares e

outros artefatos eletrônicos, por outro lado há sinais significativos de que tal uso

pode, a médio e longo prazo, impactar seus processos cognitivos e emocionais, com

reflexos na vida social e no exercício da cidadania.

Há, evidentemente, muitos benefícios para crianças e jovens, surgidos

a partir da adoção dessas novas tecnologias, dentre os quais podemos citar a

criação de novas interconexões neurais e o incremento nas possibilidades de

aprendizagem. Parece evidente, entretanto, que também há perdas envolvidas

nesse processo, sobretudo em relação ao exagero no uso desses mecanismos e à

utilização não assistida. Pesquisas indicam, por exemplo, que crianças que passam

muito tempo usando eletrônicos como computadores, tablets e celulares, são mais

sedentárias e têm mais risco de se tornarem obesas, o que futuramente pode

ocasionar doenças cardiovasculares e diabetes.

Pensamos que estabelecer um fórum no qual tais questões sejam

debatidas por especialistas e por responsáveis por políticas públicas na área será

bastante profícuo, na medida em que se poderão identificar o alcance dessas

eventuais perdas, bem como caminhos para solucionar a questão.

S
F

/
1

9
8

7
9

.
8

3
4

8
1

-
6

2
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

320



Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado
Federal, a realização de audiência pública, em conjunto com a Comissão de Educação, Cultura e Esporte, com o
objetivo de debater sobre riscos da utilização de aparelhos eletrônicos por crianças e adolescentes.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Confúcio Moura
(MDB - RO) S
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater a situação atual e as perspectivas da política de promoção

do empreendedorismo e da inovação.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. Ministro de Estado da Economia;

2. Ministro de Estado da Educação;

3. Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e

Tecnológico – CNPq;

4. Presidente da Financiadora de Inovação e Pesquisa – FINEP;

5. Presidente da Associação Nacional de Pesquisa e Desenvolvimento

das Empresas Inovadoras - ANPEI;

6. Presidente da Associação Nacional de Entidades Promotoras de

Empreendimentos Inovadores –ANPROTEC;

7. Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas –

SEBRAE; e

8. Representante da Mobilização Empresarial pela Inovação – MEI -

coordenada pela Confederação Nacional da Indústria – CNI.
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JUSTIFICAÇÃO

No atual momento em que se renovam as expectativas e as esperanças

de que o empreendedorismo e a inovação possam contribuir para a superação

da crise de produtividade, competitividade e crescimento da economia brasileira,

a política pública que apoia essas atividades parece estar sendo desmontada.

Os principais programas, agências e órgãos responsáveis pela política de

ciência, tecnologia e inovação estão passando por fortíssimos cortes de recursos

orçamentários sem maiores perspectivas de alívio no curto e no médio prazos.

A audiência tem por objetivo debater questões tais como: (1) quais são ou poderão

ser os impactos dessa situação no empreendedorismo e na inovação brasileiros?;

(2) existe risco de colapso da atual política e das agências que a promovem?;

(3) existem saídas, estratégias ou políticas voltadas para a superação das atuais

dificuldades e para a efetiva promoção do empreendedorismo e da inovação? (4)

quais são elas? (5) o que os poderes Executivo e Legislativo podem, ou devem, fazer

para que o empreendedorismo e a inovação possam exercer o papel que se espera

deles na superação da crise de produtividade, competitividade e crescimento da

economia brasileira?

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Confúcio Moura
(MDB - RO)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater o impacto social da difusão da inteligência artificial,

destacando os temas da privacidade, da ética, e do emprego.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. Fábio Coelho – CEO Google Brasil

2. Joni Hoppen – Fundador da Aquarela Advanced Analytics

3. Alex Szapiro – Presidente da Amazon Brasil

4. Anderson soares – Professor da Universidade Federal de Goiás

5. Representante do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações

6. Representante da Associação Brasileira de Inteligência Artificial

JUSTIFICAÇÃO

A inteligência artificial ganhou nova dimensão nos últimos cinco anos

com a imensa massa de dados que a internet vem proporcionando e os avanços no

chamado deep learning. O uso da inteligência artificial hoje possibilita, por exemplo,
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a classificação de imagens e o reconhecimento facial, tecnologias fundamentais

para a área de segurança.

Essas mudanças têm afetado a forma como governos encaram o tema.

Em especial, destaca-se a vitória do programa desenvolvido pela Google, AlphaGo,

em 2017, contra o campeão mundial, o chinês Ke Jie, em uma sequência de três

partidas do tradicional jogo Go. Tal fato despertou um grande interesse do governo

chinês e de empresários, fazendo com que a inteligência artificial se tornasse tema

central das estratégias da China para as próximas décadas. Acredita-se que será a

tecnologia que permitirá a China recuperar a hegemonia econômica global.

Por outro lado, sabemos que empregos que se baseiam em tarefas

repetitivas, rotineiras e que exigem otimização, estão ameaçados, sejam eles

de baixa ou de alta qualificação. Dado que, no futuro próximo, programas de

computador irão executar tarefas como dirigir automóveis, analisar radiografias e

selecionar candidatos para vagas de empregos, cientistas estão estudando formas

de se “ensinar” valores morais às máquinas para auxiliar na forma como as elas

aprendem com os dados e tomam decisões que afetam o bem-estar das pessoas.

Em razão disso, requeremos a realização de audiência pública para

debater o impacto social da difusão da inteligência artificial, destacando os temas

da privacidade, da ética, e do emprego.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Confúcio Moura
(MDB - RO)
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Gabinete do Senador Rogério Carvalho

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente da Comissão,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de discutir a intenção da Agência Nacional de Energia Elética —

ANEEL de acabar com o incentivo à utilização de energia fotovoltaica.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. Representante da Agência Nacional de Energia Elétrica — ANEEL;

2. Representante do Ministério de Minas e Energia;

3. Representante do Ministério da Economia;

4. Representante das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. — Eletrobras;

5. Representante da Associação Brasileira de Geração Distribuída —

ABGD;

6. Representante da Associação Brasileira da Energia Solar

Fotovoltaica.

JUSTIFICAÇÃO

A ANEEL decidiu, no último dia 15 de outubro, abrir Consulta

Pública para receber contribuições à proposta de revisão da Resolução Normativa
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482/2012, objetivando  acabar com a possibilidade de a energia excedente

produzida pelos consumidores que utilizam painéis fotovoltaicos ser devolvida

pela companhia de energia elétrica para que seja consumida nos momentos em que

não há geração solar. Com a alteração, esses consumidores/produtores passariam

a pagar pelo uso da rede e pelos encargos cobrados na conta de luz em cima da

energia que ele receber de volta do sistema da distribuidora.

Procedendo assim, a Agência acaba com o incentivo ao uso dessa forma

de energia sustentável, cuja eficácia se verifica facilmente pelas mais de 120 mil

unidades consumidoras com micro ou minigeração implantadas desde 2012 e a

consequente redução de 43% no valor dos painéis solares, que possuem vida útil

de 25 anos.

Necessário, portanto, que as razões dessa decisão da ANEEL sejam

explicitadas e debatidas no âmbito deste Colegiado, razão pela qual conclamamos

os pares a aprovarem o presente Requerimento para realização de Audiência

Pública sobre o tema.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Rogério Carvalho
(PT - SE)
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Gabinete do Senador Arolde de Oliveira

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 55/2019 - CCT, com o objetivo de

instruir o PLS 437/2018, que altera a Lei no 9.279, de 14 de maio de 1996, que regula direitos

e obrigações relativos à propriedade industrial, para dispor sobre a anuência prévia da

Agência Nacional de Vigilância Sanitária e revogar a possibilidade de extensão da vigência

de patentes além do prazo regular contado da data de depósito, e a Lei nº 9.782, de 26

de janeiro de 1999, que define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência

Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras providências, para dispor sobre a competência

da Agência de avaliar a concessão de patente para produto ou processo farmacêutico, seja

incluído o seguinte convidado:

Dr. Reginaldo Arcuri, presidente executivo do GRUPO FARMABRASIL –

Associação Brasileira da Indústria Farmacêutica de Capital Nacional.

JUSTIFICAÇÃO

O REQ 55/2019-CCT trata da realização de audiência pública para

instruir o PLS 437/2018, que dispõe sobre a anuência prévia da ANVISA e revoga a
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possibilidade de extensão da vigência de patentes além do prazo regular contado

da data do depósito.

Essa audiência pública, portanto, tratará de tema da maior

importância para a indústria nacional produtora de medicamentos e de pesquisas.

Dessa forma, o GUPO FARMABRASIL – entidade que reúne as 12

maiores empresas farmacêuticas de capital nacional -, além do interesse no

assunto, tem efetiva possibilidade de contribuir para aprofundar o debate

apresentando dados e informações relevantes sobre a questão da vigência de

patentes.

Sendo assim, resta demonstrado a relevância da participação do

GRUPO FARMABRASIL no Segundo Ciclo da mencionada audiência pública.

Sala da Comissão, 22 de outubro de 2019.

Senador Arolde de Oliveira
(PSD - RJ)
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Gabinete do Senador Major Olimpio

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PLS

437/2018, que altera a Lei no 9.279, de 14 de maio de 1996, que regula direitos e obrigações

relativos à propriedade industrial, para dispor sobre a anuência prévia da Agência Nacional

de Vigilância Sanitária e revogar a possibilidade de extensão da vigência de patentes além

do prazo regular contado da data de depósito, e a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, que

define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância

Sanitária, e dá outras providências, para dispor sobre a competência da Agência de avaliar

a concessão de patente para produto ou processo farmacêutico.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. Sr. Denizar Vianna Araújo - Secretário e Ciência, Tecnologia e

Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde (SCTIE);

2. Representante do Departamento de Logística em Saúde (DLOG) do

Ministério da Saúde;

3. Representante da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -

ANVISA;

4. Representante da Associação Laboratórios Farmacêuticos

Nacionais - ALANAC;
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5. Representante da Associação da Indústria Farmacêutica do Brasil

- INTERFARMA;

6. Representante da Associação Brasileira das Indústrias de

Medicamentos Genéricos - PróGenéricos;

7. Representante do Sindicato da Indústria de Produtos

Farmacêuticos - Sindusfarma;

8. Representante do Grupo FarmaBrasil;

Sala da Comissão, 24 de outubro de 2019.

Senador Major Olimpio
(PSL - SP)

Líder do PSL
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